
 

   
 

  

 

EMENTÁRIO 

 

Conta virtual aberta indevidamente por hacker em empresa 

imobiliária, gera indenização por dano moral  

 

Os juízes da Segunda Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro proveram recurso, por unanimidade, em ação indenizatória cumulada com 

responsabilidade civil e reformaram sentença, condenando empresa a pagar 

indenização por danos morais para uma cliente vítima de fraude, e que teve seus 

dados pessoais utilizados por um hacker para abertura de conta virtual na empresa 

imobiliária HDZ Participações S.A. 

 

O relator do processo, juiz Mauro Nicolau Junior, em seu voto, lembra que a responsabilidade civil, na esfera do 

Direito do Consumidor, está ancorada na teoria do Risco do Empreendimento, segundo a qual o fornecedor é 

responsabilizado por danos de risco inerente à atividade que exerce no mercado de consumo. Assim, a 

possibilidade de abertura de conta bancária por meio virtual oferecida pela empresa, deveria se cercar de todos 

os mecanismos de segurança necessários à confirmação da identidade do cliente, sendo possível até, com a 

tecnologia existente, o envio de fotos dos documentos e do rosto do solicitante. 

 

Por fim, o magistrado declarou que ficaram constatados os danos morais ante a gravidade da situação, 

condenando o réu ao pagamento do valor de R$ 5 mil reais. 
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Este processo integra o Ementário Turmas Recursais nº 7, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. Clique 

neste link para acessar o documento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Estadual nº 48.184, de 23 de agosto de 2022 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 324, de 02 de maio de 2022, do Prefeito Municipal de Barra do Piraí. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Gabriel Monteiro perde recurso para suspensão de processo de cassação de mandato na 

Câmara Municipal  

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Fachin rejeita ação contra identificação de chamadas de telemarketing com código 

303 

 

O ministro Edson Fachin rejeitou a ação em que representantes de empresas de telecomunicações questionavam 

o uso do código de identificação 303 para permitir ao consumidor identificar chamadas de telemarketing. Segundo 

o relator, as autoras da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7166 - Associação Brasileira de Telesserviços 
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(ABT), Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura de Redes de Telecomunicações e 

Informática (Feninfra) e Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e 

Operadores de Mesas Telefônicas (Fenatel) - não têm legitimidade ativa para o ajuizamento desse tipo de ação 

no Supremo. 

 

Fachin observou que a Feninfra e a Fenatel são entidades sindicais de segundo grau, enquanto a ABT, embora 

afirme ter associados em 17 estados, não apresentou documentos que comprovem sua abrangência nacional, 

não sendo suficiente a mera declaração formal dessa condição. Mesmo se não houvesse esse obstáculo 

processual, a ação também não seria cabível, porque a situação retratada não configura ofensa direta à 

Constituição. 

 

Segundo explicou o ministro em sua decisão, o argumento da inconstitucionalidade do Ato 10.413/2021 da 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), que promove o bloqueio sumário das ligações de telemarketing 

ativo, por ofensa a princípios como os da legalidade, da separação dos Poderes e da livre iniciativa, demandaria 

a análise de normas infraconstitucionais. 

 

Fachin salientou que há um complexo normativo que confere à Anatel a competência para regular os recursos de 

numeração, a fim de garantir sua utilização eficiente e adequada. E, no caso em questão, a medida visa resolver 

o grande volume de reclamações de consumidores referentes a “ligações abusivas”. Para o relator, o ato da 

Anatel foi editado no exercício típico da sua competência regulatória, com vistas a proteger o consumidor, 

disciplinando a atividade regulada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF declara constitucionalidade do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucional dispositivo da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997) que 

criou o Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC). Na sessão virtual concluída em 19/8, o Plenário, 

por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5795, 

nos termos do voto da relatora, ministra Rosa Weber. 

 

O dispositivo que criou o fundo especial (artigo 16-C, caput), incluído na Lei das Eleições pela Lei 13.487/2017, 

foi questionado pelo Partido Social Liberal (PSL), atual União Brasil. Segundo a legenda, o artigo 17, parágrafo 

3º, da Constituição Federal impõe o Fundo Partidário como única fonte de recursos públicos dos partidos políticos, 

e qualquer outra fonte só poderia ter por fundamento de validade uma emenda constitucional. 

 

Novo modelo 

 

Em seu voto, a ministra explicou que o tema do financiamento de campanhas eleitorais é uma questão delicada 

e de difícil equacionamento nas nações democráticas e que a relação entre dinheiro, eleições e democracia é 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492789&ori=1


 

   
 

extremamente complexa. "Se, de um lado, são indissociáveis, de outro, podem acarretar abusos tóxicos, 

antirrepublicanos, antidemocráticos e contrários à isonomia", assinalou. Segundo ela, não existe um método de 

financiamento universal nem consenso mínimo, em âmbito doutrinário, a respeito de qual a melhor fórmula. 

 

Rosa Weber lembrou que o STF, ao julgar a ADI 4650, considerou inconstitucional o modelo de financiamento 

privado dos partidos e das campanhas eleitorais, até então vigente. Com essa decisão, foram mantidos no 

ordenamento jurídico o Fundo Partidário e as doações de pessoas físicas, e, em 2017, foi criado o FEFC, formado 

por parcela do orçamento da União e constituído apenas em anos eleitorais. "O Congresso Nacional entendeu 

que o método de financiamento de campanha existente, após a declaração de inconstitucionalidade das doações 

por pessoas jurídicas de direito privado, não era suficiente para atender às demandas, motivo pelo qual instituiu 

o Fundo Eleitoral de Financiamento de Campanha", destacou. 

 

Escolhas políticas 

 

Em relação à alegação de que seria necessária a aprovação de emenda constitucional sobre a matéria, Rosa 

Weber verificou que não existe, na Constituição da República, nenhuma norma que estabeleça a exclusividade 

do Fundo Partidário e impeça a criação de novos fundos para financiamento de partidos e campanhas eleitorais 

ou que vincule essa temática a emendas à constituição. Para a relatora, o Poder Judiciário, no exercício do 

controle de constitucionalidade de leis e atos normativos, deve respeitar o espaço de deliberação dos demais 

Poderes e as escolhas políticas legitimamente adotadas pelos representantes do povo. 

 

Leia a notícia 

 

Ministro André Mendonça determina que ANP implemente ações efetivas sobre preços de 

combustíveis 

 

O ministro André Mendonça determinou que a Agência Nacional do Petróleo (ANP) implemente, no prazo de 30 

dias, ações “efetivas e atuais” para proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta 

de combustíveis. O relator deu prazo de cinco dias para que a agência apresente um cronograma específico e 

detalhado das ações e das medidas a serem adotadas, com prioridade para a regulação e a fiscalização das 

atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, especialmente 

da Petrobras e de sua política de formação de preços. 

 

A decisão foi tomada no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7164, em que o presidente da 

República, Jair Bolsonaro, questiona cláusulas de convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz) que autorizaram os estados a equalizar a carga tributária, por litro de combustível, pelo período mínimo 

de 12 meses. 

 

Atuação parcial 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492760&ori=1


 

   
 

Segundo o ministro, com base nas informações prestadas pela ANP, a atuação da agência, além de parcial e 

restrita, não está em consonância com a gravidade da situação de emergência caracterizada pela crise dos 

combustíveis e com a atualidade do quadro fático, sucessivamente alterado por conta do volátil cenário de 

precificação dos combustíveis, principalmente a partir de fevereiro de 2022. 

 

O ministro salientou que, ao examinar as ações informadas pela ANP, identificou, a princípio, que a atuação da 

agência está basicamente direcionada ao GLP (gás liquefeito de petróleo), apenas um dos combustíveis cuja 

elevação dos preços vem causando relevante risco social à população brasileira. Para o relator, a atuação da 

ANP não leva em consideração o momento atual, tendo em vista o fato de que a última ação concreta informada 

ocorreu em janeiro de 2021, “enquanto a crise dos combustíveis que assola a população brasileira teve seu 

recrudescimento a partir de fevereiro de 2022, com a deflagração do conflito militar na Ucrânia”. 

 

Cade 

 

O ministro também determinou que o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) apresente, em cinco 

dias, um cronograma específico e detalhado das ações e das medidas a serem adotadas, com prioridade, nos 

próximos 30 dias, em relação aos procedimentos que envolvem a Petrobras e as pessoas jurídicas relacionadas 

a ela quanto à prevenção e à repressão às infrações contra a ordem econômica no Brasil. 

 

Ele ressaltou que, em informações prestadas na ADI, o Cade se limitou a dizer, em relação aos 12 procedimentos 

abertos envolvendo a Petrobras, que as estimativas para sua conclusão estão alinhadas com o tempo médio de 

conclusão das condutas analisadas pela autarquia, que é de 4,1 anos. 

 

Leia a notícia 

 

Isenção de tarifas de água e esgoto a atingidos por enchentes em MG é inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos de lei de Minas Gerais que 

concedem isenção total, por período determinado, das tarifas de água e esgoto aos consumidores atingidos por 

enchentes no estado. Na sessão virtual finalizada em 15/8, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o 

pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6912. 

 

Na ação, a Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe) questionou partes da Lei 

estadual 23.797/2021 que permitiam à Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa-MG) e à Copasa 

Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S.A. (Copanor) conceder, mediante ato 

do governador do estado, isenção das tarifas a consumidores residenciais, industriais e comerciais atingidos por 

enchentes. Entre outros pontos, as entidades alegavam que, como a titularidade dos serviços é municipal, a 

isenção invadiria a competência dos municípios, afetando o equilíbrio econômico-financeiro de contratos de 

concessão. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492765&ori=1


 

   
 

Saneamento básico 

 

Em voto que conduziu o julgamento, o relator, o ministro Alexandre de Moraes, explicou que a Constituição 

Federal estabelece a competência comum de todos os entes federativos para a promoção das condições de 

saneamento básico, cabendo à União estabelecer diretrizes para o setor. Essas diretrizes estão fixadas na Lei 

federal 11.445/2007, atualizada pelo Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei 14.026/2020). 

 

De acordo com esse regramento, é dos municípios a titularidade dos serviços de saneamento básico, por serem 

responsáveis pela gestão dos assuntos de interesse local e pela edição de leis que digam respeito a eles. Diante 

desse contexto, o artigo 1° da lei mineira usurpou a competência dos municípios. 

 

Tarifas 

 

O relator explicou, ainda, que não cabe ao Estado de Minas Gerais a elaboração de normas relativas a tarifas de 

água e esgoto, mas à Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

do Estado de Minas Gerais (Arsae/MG). "É dentro dessa competência que se encontra também a possibilidade 

de estabelecimento de subsídios tarifários e não tarifários", ressaltou. 

 

Contratos 

 

O relator também considerou que, ao prever isenções de tarifas, ainda que por períodos determinados, a norma 

interferiu nos contratos de concessão entre os municípios e as empresas concessionárias, desestabilizando o 

equilíbrio econômico-financeiro desses pactos. Com base no mesmo fundamento, ele afastou a validade de 

dispositivo da lei que delegou às empresas a tarefa de fiscalizar os imóveis isentos, pois essa atribuição geraria 

custos não previstos nos contratos de concessão. 

 

Leia a notícia 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PF deve elaborar relatório sobre violações de medidas cautelares por Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes acolheu pedido da PGR no inquérito sobre desobediência a decisão judicial. 

 

A pedido da PGR, ministro manda identificar integrantes de grupo no Telegram por ameaças 

ao STF 

 

A medida está inserida na investigação sobre possível organização criminosa voltada a desestabilizar as instituições 

republicanas. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492757&ori=1
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Partido Verde questiona portaria que dispensa validade de vegetais frescos embalados 

 

Segundo o partido, a medida expõe a população a severos problemas de saúde pública. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

STJ declara prescrita ação de execução, proposta pelo MPRJ, de Termo de Ajustamento de 

Conduta que visava reparação de bem privado   

   

A Primeira Turma do STJ reconheceu, por unanimidade, no Agravo em Recurso Especial Nº 1.941.907, a 

prescrição quinquenal da pretensão executória, promovida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, de Termo 

de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado no curso da Ação Civil Pública ajuizada contra a empresa SHL 

Participações Sociedade Anônima. A ação foi ajuizada visando a reparação dos danos causados à comunidade 

Cruzada São Sebastião em função da construção do Shopping Center Leblon.   

   

Decorridos mais de 6 anos da celebração do TAC, os condomínios ajuizaram Ação de Indenização contra a 

empresa, alegando o não cumprimento satisfatório das obrigações assumidas no Termo. Em seguida, o Ministério 

Público do Rio de Janeiro, alegando inadimplemento do TAC, promoveu Ação de Execução de título executivo 

extrajudicial, que foi distribuída por prevenção/conexão para o mesmo juízo de 1º grau.     

   

No curso da ação indenizatória, os condomínios e a SHL firmaram acordo no qual estabeleceram o pagamento 

pela empresa da quantia de R$ 568.000,00 para a quitação das obrigações assumidas perante o MPRJ no TAC, 

e requerem em juízo a homologação desse acordo.   

   

Em razão de divergências acerca do cumprimento do TAC, bem como das demais obrigações assumidas pela 

empresa em face do condomínio e do MPRJ, o magistrado de primeira instância proferiu decisão, determinando 

a realização de perícia técnica, para a apuração de descumprimento das cláusulas obrigacionais do TAC e 

julgamento de ambos os processos.  

   

Dessa decisão, a empresa interpôs agravo de instrumento (Agravo de Instrumento nº 0024096-

89.2014.8.19.0000) ao qual foi negado provimento pelo Tribunal, seguido de diversos embargos declaratórios.   

   

O presente recurso especial foi interposto contra acórdão da 13ª Câmara Cível do TJRJ que, em rejulgamento 

dos Embargos de Declaração proposto pelo MPRJ, determinado pelo Superior Tribunal de Justiça, acolheu o 

recurso, para, alterando seu entendimento, reconhecer a imprescritibilidade da pretensão executiva deflagrada 
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pelo Ministério Público, por entender que as obrigações assumidas no TAC se referem à reparação de danos 

ambientais.    

   

Alegou a empresa recorrente que o Tribunal de origem, ao alterar o seu posicionamento anterior e afastar a 

prescrição no caso dos autos, ofendeu o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.717/65, que prevê o prazo prescricional 

de cinco anos para a proteção dos direitos coletivos tutelados por meio de Ação Popular, o qual, defendeu, deve 

ser aplicado analogicamente aos autos.  

   

No voto, o relator, ministro Benedito Gonçalves, destacou que o caso não se refere à reparação de danos 

ambientais em si, a ensejar a imprescritibilidade, mas sim à pretensão executória de obrigações de fazer previstas 

em TAC, relacionada a obras e serviços de pavimentação, pintura e instalação de telhas, assumidos pela empresa 

construtora como contrapartida à comunidade vizinha, conhecida como Cruzada São Sebastião, pela instalação 

do empreendimento imobiliário.    

   

Segundo o ministro, o que se discutiu na presente demanda foi a pretensão de reparação material de bem 

privado, sem qualquer envolvimento de dano ao meio ambiente. Além disso, não se trata de ação de indenização 

por dano ambiental, mas sim execução de pretenso título executivo extrajudicial, em relação à qual há de incidir 

a prescrição.   

   

Assim, o voto do relator foi no sentido de que, não se tratando diretamente de dano ambiental, não há como se 

afastar do entendimento de que a presente pretensão executória, proposta pelo MPRJ após mais de cinco anos 

do termo final para cumprimento das obrigações constantes no TAC, está sujeita à prescrição quinquenal, diante 

da aplicação do disposto no artigo 21 da Lei nº 4.717/65.   

   

Íntegra do acórdão no AREsp nº 1941907     

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência, desembargador Marco Antonio Ibrahim 

 

Mantido pagamento de aluguéis a condôminos privados da posse após o fim do comodato 

de imóvel comum 

 

A Quarta Turma entendeu que, quando cessado o comodato de imóvel comum, por meio de notificação judicial 

ou extrajudicial, o condômino privado da sua posse tem o direito de receber aluguéis, proporcionais a seu quinhão, 

dos proprietários que permaneceram na posse exclusiva do bem. Para o colegiado, tal medida é necessária para 

evitar o enriquecimento sem causa da parte que usufrui da coisa. 

 

A decisão teve origem em ação ajuizada por alguns condôminos para receber aluguéis dos imóveis em 

condomínio onde estavam instaladas empresas das quais eles tinham sido sócios. Os autores alegaram que 

havia sido acertado com os demais condôminos, sócios das empresas, o valor de aluguéis pelo uso dos imóveis, 

mas o acordo não chegou a ser formalizado e os pagamentos não foram feitos.   
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As empresas e os seus sócios, por sua vez, alegaram que os imóveis lhes foram cedidos em comodato e que, 

não tendo havido denúncia do contrato de comodato, não seria cabível o arbitramento de aluguéis. Segundo eles, 

a cessão em comodato foi decidida pela maioria dos proprietários, o que afastaria a obrigação de indenizar os 

demais pelo uso exclusivo. 

 

Na primeira instância, as empresas foram condenadas a pagar os aluguéis vencidos, com juros e correção, a 

partir do valor de R$ 50,3 mil fixado para o ano de 2003 – decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

 

Vedação ao enriquecimento sem causa é princípio geral do direito 

 

Em seu voto, o relator do processo, ministro Antonio Carlos Ferreira, destacou que a jurisprudência do tribunal 

orienta que, quando não há ajuste a respeito do prazo do comodato, o comodante, após o decurso de tempo 

razoável para a utilização da coisa, poderá promover a resilição unilateral do contrato e requerer a restituição do 

bem, cabendo ao comodatário, até restituí-lo, pagar aluguel pela posse injusta. 

 

Segundo o ministro, a jurisprudência também estabelece que a utilização da coisa comum com exclusividade por 

um dos coproprietários, impedindo o exercício dos atributos da propriedade pelos demais, enseja o pagamento 

de indenização. 

 

O magistrado ressaltou que as instâncias de origem chegaram à mesma conclusão, tendo o TJSP, inclusive, 

fundamentado sua decisão no princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa (Código Civil de 

2002, artigo 884). "Nesses termos, é de rigor manter a referida verba indenizatória", afirmou Antonio Carlos 

Ferreira. 

 

Não houve notificação extrajudicial válida 

 

Outros dois pontos salientados pelo relator foram a forma de constituição em mora dos comodatários e o termo 

inicial de apuração do pagamento, pois, conforme os autos, não houve notificação extrajudicial válida aos 

condôminos que usufruíam com exclusividade do imóvel comum. 

 

"Conforme orientação dominante do STJ, inexistindo notificação extrajudicial dos condôminos que usufruem com 

exclusividade do imóvel comum, a constituição em mora poderá ocorrer pela citação nos autos da ação de 

arbitramento de aluguéis, momento a partir do qual o referido encargo é devido", destacou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, condição de policial justifica aumento da pena-base no crime de extorsão 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24082022-Mantido-pagamento-de-alugueis-a-condominos-privados-da-posse-apos-o-fim-do-comodato-de-imovel-comum.aspx


 

   
 

A Sexta Turma, por unanimidade, manteve o aumento da pena-base aplicada a um policial condenado pelo crime 

de extorsão. Segundo o colegiado, o fato de ser policial implica maior reprovabilidade da conduta do réu, uma 

vez que era esperado dele um comportamento diametralmente oposto – o de evitar a prática de crimes. 

 

Com a decisão, a turma rejeitou recurso no qual a defesa alegou violação ao princípio da proibição do bis in idem, 

pois a condição de policial teria sido utilizada em mais de uma fase do cálculo da pena: na configuração do delito 

de extorsão (o poder a ele conferido caracterizaria a grave ameaça exigida pelo tipo penal) e na elevação da 

pena-base por maior reprovabilidade da conduta. 

 

De acordo com os autos, o réu, usando sua condição de policial, atuou com outros indivíduos para ameaçar os 

funcionários de um empresário e se apropriar de veículos e mercadorias, a pretexto de cobrar uma dívida feita 

com agiotas – a qual já estava paga, conforme reconhecido em sentença cível. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) condenou o réu por entender que sua conduta teve o objetivo de 

se apossar do patrimônio da vítima, e não o de fazer valer um direito supostamente violado. 

 

Condição de policial não é elementar do crime de extorsão 

 

O relator, desembargador convocado Olindo Menezes, observou que a condição de policial não é elementar do 

crime de extorsão e demonstra, na verdade, maiores reprovabilidade e censura da conduta praticada. Por isso, 

justifica-se a majoração da pena-base em razão do desvalor da culpabilidade, não se caracterizando o bis in 

idem. 

 

No caso dos autos, o relator apontou que o TJMG, ao fixar a condenação, ressaltou que, usando a sua posição 

de policial, o réu atuou com outras pessoas para exigir o pagamento indevido, valendo-se da privação da 

liberdade e de ameaças contra os funcionários da vítima, obrigando-os a entregar veículos e uma grande carga 

de queijo parmesão, que não foi recuperada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Compete à Justiça estadual julgar tráfico interestadual com uso de aeronave se a droga é 

apreendida em solo 

 

A Sexta Turma consolidou o entendimento de que, no delito de tráfico interestadual de entorpecentes feito por 

meio de aeronave, caso a droga seja apreendida em solo, a competência para o julgamento da ação penal será 

da Justiça estadual. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado negou habeas corpus impetrado em favor de um homem preso em 

flagrante sob a acusação dos crimes de tráfico de drogas e de associação para o tráfico, por fornecer aeronave 

para o transporte interestadual de entorpecentes. 
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A defesa buscava o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça estadual para processamento e 

julgamento do caso. De acordo com o impetrante, a infração penal ocorreu a bordo de aeronave e, com base 

no artigo 109, inciso IX, da Constituição, deveria ser julgada pela Justiça Federal. 

 

Não houve prova de transnacionalidade do crime 

 

O relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que, segundo o tribunal de origem, não ficou 

evidenciado nas investigações que a droga tivesse destinação internacional – o que levaria a competência para 

a Justiça Federal. 

 

O ministro mencionou decisão da Terceira Seção do STJ, para a qual o julgamento de crimes envolvendo tráfico, 

previstos nos artigos 33 a 37 da Lei de Drogas, só será de competência da Justiça Federal quando houver 

elementos suficientes para caracterizar a sua transnacionalidade, conforme o disposto no artigo 70 da mesma 

lei e no artigo 109, inciso V, da Constituição Federal; caso contrário, a competência é da Justiça estadual. 

 

"Nos termos do artigo 109, inciso IX, da Constituição, é de competência da Justiça Federal o julgamento dos 

crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar. Todavia, sendo 

o tráfico de drogas um delito de natureza permanente, cuja consumação se protrai no tempo, esta corte tem 

entendimento reiterado de que, no caso de delito interestadual e uma vez apreendida a droga em solo, a 

competência para o julgamento do feito será da Justiça estadual", concluiu Ribeiro Dantas. 

 

Leia o acórdão no HC 691.423. 

 

Leia a notícia 

 

É ilegal prisão por dívida alimentícia pretérita depois de homologado acordo exoneratório 

 

A Terceira Turma, por unanimidade, considerou que foi ilegal a prisão de um homem pelo não pagamento de 

obrigação alimentícia pretérita, decretada após acordo exoneratório de alimentos homologado judicialmente, 

quando seu filho já havia atingido a maioridade e ingressado no mercado de trabalho. 

 

O colegiado concedeu ordem de habeas corpus para relaxar a prisão civil. No pedido, o devedor alegou que a 

prisão seria ilegal, uma vez que seu filho é maior de idade e está empregado, além de já ter sido homologado 

acordo que o exonerou da obrigação de pagar a pensão a partir de dezembro de 2021. 

 

A execução foi proposta em 2013, referente, inicialmente, às verbas alimentares vencidas nos três primeiros 

meses daquele ano. Após o trâmite processual, foi expedido, já em 2022, mandado de prisão pelo não 

cumprimento da obrigação, cujo valor chega hoje a cerca de R$ 50 mil. 
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O juízo de primeiro grau rejeitou a justificativa do devedor, concluindo pela legalidade da prisão, por não ter sido 

apresentada a comprovação de pagamento dos meses em aberto. Impetrado habeas corpus em segunda 

instância, a liminar foi negada. 

 

Flagrante ilegalidade permite a concessão da liberdade postulada no habeas corpus 

 

O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou que, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), não cabe a impetração de habeas corpus contra decisão do relator que indeferiu a liminar 

em habeas corpus impetrado perante outro tribunal. 

 

No entanto, o magistrado afirmou que a jurisprudência do STJ tem o entendimento pacífico de que a ordem 

postulada pode ser concedida de ofício, caso se identifique flagrante ilegalidade na prisão – o que, segundo ele, 

ocorre no caso dos autos. 

 

Manutenção da subsistência digna é o que justifica, excepcionalmente, a prisão civil 

 

Sanseverino afirmou que a possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos decorre de uma ponderação 

entre dois direitos fundamentais: de um lado, o direito à liberdade e, de outro, o direito à vida e à subsistência 

digna. Para o relator, a necessidade urgente de manutenção da vida e da subsistência digna é o que justifica que, 

excepcionalmente, o Estado se utilize da prisão civil para coagir o devedor a pagar a pensão. 

 

O ministro destacou que tal medida extrema, porém, não se justifica no caso em julgamento, pois o devedor não 

tem obrigação atual de prestar alimentos, já que, no curso da execução, "o alimentando atingiu a maioridade, 

ingressou no mercado de trabalho e adquiriu sua autonomia financeira, tendo, inclusive, concordado com a 

exoneração do paciente de sua obrigação alimentar, por meio de acordo homologado judicialmente". 

 

Ao conceder, de ofício, a ordem de habeas corpus, o magistrado apontou que os valores não pagos ainda são 

exigíveis e podem ser buscados pelo rito expropriatório. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia 

 

Fonte: STJ 
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CNJ recebe artigos para nova edição de revista eletrônica até 28 de setembro 
 

9 em cada 10 pedidos de medidas protetivas são concedidos pelo Judiciário 

 

Home care: judicialização deve ser qualificada, com dados médicos e sociais 

 

e-NatJus auxilia Justiça em decisões sobre novas tecnologias para tratar câncer 

 

Fonte: CNJ 
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